
 

 

 

                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 46/2023 

       São Bento do Tocantins -TO, 05 de julho de 2023. 

“Decreta Luto Oficial no Município de São 

Bento do Tocantins - TO, pelo falecimento do 

Ex-Governador José Wilson Siqueira Campos, 

e adota outras providências.” 

 

 

O Prefeito Municipal de São Bento do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, conferidas pelo art. 76 da Lei Orgânica 

Municipal inciso III, amparado pelo artigo 30 da Constituição Federal: 

 

             DECRETA: 

Art. 1º - Luto oficial em todo o Município de São Bento - TO, por 07 (sete dias) em 

sinal de profunda consternação pelo falecimento do Ex-Governador José Wilson Siqueira 

Campos, destemido idealizador, incansável operário, resiliente gestor e o dedicado criador 

do Tocantins, ocorrido no último dia 04 de julho de 2023. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bento do Tocantins, Estado do 

Tocantins, aos 05 de julho de 2023. 

 

   Paulo Wanderson de Sousa Damasceno 

Prefeito Municipal  
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